
  Estado de São Paulo

AO PROJETODE LEI COMPLEMENTARNº 19 DE 1º

DE NOVEMBRODE 2023

Os Vereadores Du Sorocaba e Adilson de Jesus (Branco) integrante da Bancada do PL,

com assento nesta Casa Legislativa vem propor, na forma regimental, a seguinte Emenda Aditiva:

Art. 1º Fica adicionado ao Artigo 2º na tabela, ao Projeto de Lei Complementar 19/2023, a seguinte 
 

  
     redação:

ZONA REVOGADA ZONA

LOCAL IMPLEMENTADA|TECHO/LIMITE

Z-2 Z-3 Parcial — Trecho da Avenida

RUA PADRE CRUZ Zona Residencial Zona Mista da Gomidlades mil o Ra
Maestro Benedito Quintino.

2-3 Total — Trecho compreendido
' Z-1 a do cruzamento com a Rua

REA Zona Estritamente ea Mista Osmar Antonio Franzin até o

residencial cruzamento com a rua
Adolpfina Morroni Cosiello.

JUSTIFICATIVA

Justifica esta propositura tendo em vista que o SupermercadoJardim São Pedro sua
entradaprincipal hoje atende na Rua Padre Cruz, com isso regularizaríamos essa situação e

abre a mesmas oportunidades aos demais moradores, corrigindo assim este zoneamento de
forma mais transparente, bem como a mudança no setor da Rua Felício Afonso é uma
reivindicação dos moradores desta localidade objetivando o desenvolvimento econômico e
social desta localidade. Camara NM o
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